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COORDENADORIA SOCIOPEDAGOGICA

COMUNICADO N.º 16/2026 - CSP-PEP/DAE-PEP/DRG/PEP/IFSP

Assunto: Liberação dos Recursos do Programa de Auxílio Permanência (PAP) -ABRIL
E MAIO/2026  - EDITAL Nº 12/2026 e Edital Nº 22/2026 DRG-PEP

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus Presidente Epitácio,

no uso das atribuições que lhe são concedidas, torna público, por meio da Coordenadoria

Sociopedagógica, comunicado aos(as) estudantes contemplados(as) com os auxílios do Programa de

Auxílio Permanência (PAP) nos termos do Edital Nº 12/2026 DRG-PEP e Edital Nº 22/2026 DRG-PEP,

informando que os recursos foram pagos, conforme abaixo:

Edital Nº 12/2026 DRG-PEP: Pagamento referente a maio/2026 realizado dia 06/05/2026.

Edital Nº 22/2026 DRG-PEP (ingressantes ensino superior): Pagamento referente a abril e
maio/2026 realizado dia 08/05/2026.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

O pagamento não está previsto nos casos onde o(a) estudante esteja vinculado ao IFSP apenas para

o cumprimento de estágio curricular, trabalho de conclusão de curso e/ou atividade complementar.

Estudantes com matrícula vínculo institucional, diplomação, trancamento ou cancelamento de

matrícula, transferência para outra instituição e/ou evasão, bem como aqueles que descumprirem os

critérios de continuidade previstos na regulamentação serão desligados do programa.

Conforme regulamentação, o auxílio alimentação é pago em valor integral aos estudantes que

frequentam o IFSP no mínimo três dias por semana e em valor proporcional aos dias frequentados

aos estudantes que frequentam o IFSP menos de três dias por semana.

Os auxílios estudantis PAGOS INDEVIDAMENTE deverão ser RESSARCIDOS pelos estudantes, via

Guia de Recolhimento da União (GRU). São considerados pagamentos indevidos situações em que o

estudante evadiu do IFSP e/ou recebeu de forma indevida, inclusive por erro da concessão.

O(a) estudante com situação regular no programa que não receber o auxílio dentro do prazo

estipulado deverá entrar em contato com a Coordenadoria Sociopedagógica.

Informações ou dúvidas poderão ser esclarecidas presencialmente na sala A113; pelo telefone (18)

3281-9598 e pelos e-mails: assistencia.estudantil.pep@ifsp.edu.br/ csp.pep@ifsp.edu.br.

 

 

 

Campus Presidente Epitácio/SP, 12 de maio de 2026

Documento assinado eletronicamente.
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